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AUTUAÇÃO 

2 9 	 outuro 	 58 
Aos 	dias do mes ao 	 de 19 

na secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, autuo a reclamação 

cue segue. 



PODER JUDCrARO 

JUSTIÇA DO TRAEALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	 ._--dias do ms de---------- -QI:P-  ------------ ----------- ----------de  

- 	comparaceu porate mim, Secretário da ----------------- Junta de Conciliação e Julgamento 

de.... 	------------------------------------- ----------------- ----------- -   --- 	 Ii-- 	-- 	Freitas 
Reclamante 

Motorista 	 Casado 	 Brasileiro --- - 	----------- ------------- Froflssit() 	 Ertacio civil 	 Nacionalidade 

-- associado do Sindicato 
itasidencia 

portador da C. P. --- N - ----------------------------- - -érie- ---------- ------------ , o apresentou a seguinte recla-

Inação conra_i 	 Fieitss 
Reclamado 

------- --------------------------------------- ---------------------------------------------------- -- domiciliado n.gru&-do Ço 	cio 1 	81 
Atividade 	 Rua e númi'o 

...............................(T.EA) ..-------------  
Rua e número 

- - 
	------------------ ----- ----- -------------- - --------- --------- ---------------Que foi contratado, nesta Capitàl, no ms de 

dezebro de 1957,  para trabalbar para o reclamado como motorista, / 

an}iando Cr$ 3.500,00 mensais. 

Que a partir do dia 16 de asto passou a traba-

lhar ex carro depraça de propriedade do reclamado, ganbando 20%sô-

bre o total que apurasse obtendo, um média de Cr$ 6.000,00 mensais. 

- Que no dia 13 de outubro do corrente anofoi/ 

dispensado dos seus serviços, sem motivo e sem que recebesse aviso 

prvio0 



Assim sen, pede que 	 a 
pagar—lhe a import.ncia de Cr$ 6.00i,OO ae aviso prévio, a que se 

julga com direito 0  

Para prova de suas declaraç6es, apresentará as seguintes tem-
temunhas  

Nome 	 - 	
Endereço 	- 	= 

Nome 	
Endereço 

Nome 	
Endereço 

E, para constar, foi lavrado o presente termo, que vai por mim 

assinado e tambem pelo Reclamante. 

..................................... 

Jec1amanto 	
Representante do sindicato, quando houver 

(Fste termo dave ser extraido em duas vias. Qu3ndo o reclamante for estrangeiro, fazer constar, logo abaixo de 
sua assinatura, o nmero da respectiva Carteira.) 



lk PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

CERTIDXO 

Certifico que foi designado o dia 4 de novembro de / 
1958, às 13 horas, para a rea1iza;o da audiência, e que ne 

ta data, foi notificado pessoa1ente o rec1aante e o recla- 

niado será notificado pelo Of. de Justiça, para cincia da de-

5inaço. 

Goiânia, 29 de ou4ubro e 1958. 

arl 
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PODEi? irrciio 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE OI.NIÂ 

NOTIFICAÇÃo 

SR 

A S S U N T O: Reclamação apresentada por 
Er1pGd33 Antn10 de lhreitas  

Fica V. S. notificado, pela presente, a comparecer perante a......  ... .... Junta 
Praa Cívica, n. 9 	- 	 13 de Conciliaç.o 	e 	Julgamento, 	à............................................................. ...... ................................. . .............. , 	às ........... 

RUA E NÚMERO 
4 	 quatro horas do dia...........................( 	 ) do mês 

rovIpbro d 1'53 * 
de .............................................. ...  ............. ..  ....................... ..........., 	à audiência 	relativa à reclamação constante 

da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três) 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará no julga-

mento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, quanto à 

matéria de fato. 

Go1ni 	29 	outubro 	 58 
.. ....de 	............................................... 	del9 ........... .. 

SECRE*ÁRIO 

Imp. Nua. - 10.695 



Ç ER TI D T, O 

Certifico e dou f que nesta data, me diHí ao Bair-
ro de Cap±nas (NESTA), afiM de notificar o reclaMad@ / 
Sr. Jogo Antônio de Freitas, da reclaMaço apresentada 
nesta Junta pelo reclaMante Sr. Euripedes Antônio de / 
Freitas. 

Certifico ainda que apesar de ngo constar no processo 

o recíbo da notificação aciaa referida, o rclazado en-

contra-se notificado, estando o sesso ciente do dia de-

sinado para a rea1izaço da audiência, para o di 4-11-
58, às 13 horas. 

Goiânia, 29 de outubro 

~ Of . de Justiça 



MINISTÉRIO DO TRABALHO INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

1 	til'] iWT.i.t 

Aos ..... Li .......... dias do mês de 	 do ano de mil novecentos 

........ nesta 	cidade .......................................................... 

às.i ..,.i.horas, na sala de audiências desta Junta, n.o tendo comparecido o re- 

ciamante...PP 	 , para o julgamento da 

reclamaç.o que apresentou contra ...... 	 tni.c......... .J:Iit 	........................................... 
(Reclamàdo) 

foi, pelo Presidente, mandada arquivar a reo1amaç.o, nos têrmos do art. 844 

da Consolidaç.o das Leis do Trabalho. 

As custas, no total de 	 ............................... serão pagas pelo recla- 

mante, sôbre a importência de 	 .................. , valor dopedido (Ou valor 

dado ao processo pelo Presidente). 

Do que, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai assinado 

pe.Lo Presidente e, por mim, secretário. 

Presidente 
/ 

.2É ... 	

. 	

.. x 	QL ........... 
SecretArii 

Têrmo de arquivamento de reclamação - D. M. T. 63 
	

Imp. Nacional - 13,120 



JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMTo DE GOIÂNIA 

E 
flv11tr() 	1958 

limo. 

 

Sr. 

Pio pr((nta ccrw10 \T, Vv ccrap recjr j lj11 c1e etu' c Pginto d 
vuEtts dt Cr. 3L7,50 a cu foi conrrro nc PrCosso de 

z1f, 1575€, a2res'mtd per \/•
SAP. eoritrp Joo 

ntnio de rieit, sob pena de cobrmç eYecutiv 

ttn1ç 

I ii
1r Nascc de 
efe d 	ecretrja, 

I1no. Sr.: 

	

Fure 	Antri10 de Freit 
Rua 1 ng 88 Vila Operrja 

- 



PODER JUDIcIÁR1O 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

O E E O 1 E O 

Cer fico o ou f que, noifiqaej o roda n t e Sr. Eu-
ripeOes Ant6io de Freitas, o vir pagar as CUJta0 do proos 
ao de n. 157/58, a que foi condenado. 

Certifico ainda, que, varifiquei peoao 
noEre,e que o mesmo motorista de um estacionamEm -to no 
Bairro cie Campinas, once fanha o sa1rio mensal ce 

.OGO,OO, raz[o porque no poderá paar as custas a que 

foi condenado, aem prejuizo de seu práprio su 	e de 
sua faoi1ia. 

Gci(nia, 31 de dezedaro ie 195 

O. Je Juitiri 

CONCLUSÃO 
N.eta dMa, faço 00u01u303 

	pre3enta5 autos, ao 

Snr. Prhid.nt.. 	Z5_ - 
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